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(Projeto de Lei da vereadora Mariana Fleury Tamiazo) 

Institui na Câmara Municipal de Cordeirópolis a “Semana Oficial do Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual Infanto-Juvenil”. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. Fica instituída na Câmara Municipal de Cordeirópolis a “Semana de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual Infanto-Juvenil”, a ser lembrada, todos os anos, na semana que antecede o dia 18 de maio, “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”. 

Parágrafo único - A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Datas e Eventos da Câmara Municipal.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de março de 2021.
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